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REcIME pnopRlo DE pREVTDÊwcm soctAl - Rpps

EDITAL CONJUNTO Ne OOL/2026

cHAMAMENIo púur.rco eARA cERrrrrcaçÃo
pRoFISSIoNAL DE sEnvrDoRES púsr.rcos
vrsANDo À corrrrosrçÃo Dos oRcÃos
COLEGIADOS E DA t]NIDADE GESTORA DO RPPS,

O fUUrulCÍplO DE fsfaçÃO7nS, por interméclio clo ['oclcr Exccutivo Municipal, e a TJNIDADE

GESTORA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊruCln SOCIAL (RPPS), no Lrs-o cle suas arribuiç:ões

legais, e com Íunclantento no art. Bq-ll cla t,ei Federal na 9.717, tle 27 de rrovembro cle 199t1, nas

diretrizesdaPortat'iaMTPrtq 1.467,de2de junhode20'22,e errnobservânciili\Lci Municipal nt)í)2,

de 21 cle rieze:ntbr"o cle 1990 [liegime Juríclico Único clos Serviclores Públicos clo Munii:ípio cle

F)staçãoJ, à l,ei Cornplcmcn[;rr Municipal na 001/'2025 e Lei Muni«:ipal nQ 1.792/2025, tornanr

pública a abertura cle inscrições para o processo de habilitação e certiÍ'icação profissionnl de

servidorcs pÍrblicos t:l'etivos interessitdos e nl corl]pora [Jnidaclr. (iestora e os Coltselhos Deliheratirro

e Fiscal do RPPS, rneclianle as conclições es-taltelecicltts nestr: Eclital.

1. DO OBIEI'O

1.1. O presente lldital viser cot.tvocar e selecionar s^ervidores- públicos estatutários estáveis do querdro

permanente do Município de Estação/t{S interessados crn obter a certiíicação prolissional

obrigatória exigicla pola legislação Í'ecleral pzlra o exercício cle cargos na Unidacle Gestura, Curnitê cle

Investiurenl.os e Conselhos (Dr:liberativo e Fiscal) do I{PPS,

1.2. O cel"tan're oltjetiva a cons[ituição clt: rrrl tlanco de clatlos tle servidores Írptos e certificaclos, o clual

servir;i pnra:

a) Submissão e escolha de nomes em Assembleia Geral de serviclores;

b) Subsídio para livre indicação por parte i,lo CheÍe do Poder Ilxecutivo, em caráter'

preferencial, porértr não exclusivo.
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z. Dos Rreursrros PARA a rruscRlçÂo

2.1. Poderão inscrever-se os servidores que preencherem, cumulativarnente, os seguintes requisitos:

o Ser servicior priblico tittrlar rle c;lrgo de provrrnento efetivo rlo Munit:ípio cie L,staçãro/l:{S, já

confirtttaclo no estágio probatririo, nos termris da t.ei Municipal ns 8211990;

o Possuir nÍvel cle escolaridade compatível com as exigências da rnoclalidade de certificaçãct

pretendida, conforme normativas da Secretaria de Regime Próprio de Previdência Social;

o Não ter sofrido penalidade disciplinar de suspensão ou destituição de cargo em comissão nos

últimos 5 (cinco) anos;

o Não incorrer nas vedações previstas na LeiComplementar F'ederal ne 1,35/2010 (Lei da Ficha

Limpa).

3, DO CUSTEIO E DOS BENEFíCIOS FINANCEIROS PELO RPPS

3.1, Visando a superação das limitações técnicas locais e o fortalecimento da governança

ins^tituciottal, tl IIPPS de Estação/llS comprorrete-se it arcar integralnrente (;orll os seguintes custos

para cada serviclor selecionaclo e hornologado neste tjclital:

a) 01 [um) curso preparatório específico para a certiÍicação previdenciária exigida;

b) 01 (uma) inscrição para a realização da prova de certificação perante entidade devidamente

credenciada pela Secretaria de Regime Próprio de Previdência Social.

3.2. Os cursos e as inscrições serão contratados c.liretamente pela Uniclacle Gestora do IIPPS oll pagos

ntediante resszrrcirnento, coníorme conveniência administrativa, respeitados os^ lirnites

orçamentárros do Fundo Previdenciário.

4. DOS DEVERES DO SERVIDOR E DA CLÁUSULA DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO

4.1.0 servidor benef,iciado pelo custeio de que trata o itern 3 assume o compromisso formal de

cledicação aos estuclos e cle s^ubntissão ao exáillle cle certilicação.

4.2.DA OBRIGATORIEDADE DE RESSARCIMENTO: A não obtenção do certilicackr prol'issional no

prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da data de finalização ou encerramento do

curso preparatório disponibilizado, ensejar"á a obrigação legal de o servidor ressarcir integralmente

ao Fundo Previdenciário os valores despendidos com a sua capacitação e inscrição.

4.3. O ressarcimento de clue trata o item 4.2 abrangerá o vaior total atualizaclo do curso preparatório

e da taxa de inscrição nit llrova clet ccrtiÍicação.

4.4.. Ocorrettclo a l-rip(rtese cle não certil'icação no pr.rzo estipulado, o servidor será notiflcacio parar-
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recolher os valores voluntariamente oll autorizar o desconto em folha de pagamento, em parcelas

sucessivas observaclos os limites legais da l,ei Municipal ne 8211990, sem prejuízo de eventual

cobrança aclministrativa ou judicial.

4.5, Exonera-se da obrigação cle ressarcimento o serviclr.lr que clemonstrar, mediante processo

admitristrativo regular, a ocorrência de caso fortuito ou força maior que o tenha inrpedido

justificadamente de realizar o exatne ou concluir a capacitação.

5. DA FINALIDADE E UTILIZAÇÃO OE LISI'A DE APTOS

5.1. Os servidores que lograrem êxito na obtençã«r da certiflicação profissional integrarão a Lista

Oficial de Servidores Aptos clo RPPS de Estação/RS.

5.2. A referida lista serrá Lrtilizacla obrigatoriamente como rol cle elegíveis cltrando da convocação de

Assembleia Geral destinada à escoll-ra dos representantes dos segurados nos Conselhos Deliberativo

e Fiscal.

5.3, Para as vagas cuja prerrogativa de provimento seja por indicação do Cheíe do Poder Llxecutivo

Municipal, a Lista Oficial funcionará como reflerencial preferencial, conferindo irnpulso técnico ;]r

gestão previdenciária, sem retirar a discricionariedade do Gestor Público para indicações externas à

lista, desde que preenchidos os requisitos legais e de certificação.

6, DAS TNSCRTÇÕES

6.1, As inscrições deverão ser realizadas no período de 23 de junho rle 2026 até a data de pLrblicação

do edital cle convocação cla Assembleia Geral, rnediante preeuchimento do formulário constante no

Anexo I deste Edital, a ser protocolado junto à recepção da Prefeitura Municipal de Estação.

6.2. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar:

o Cópia do documento de identidade e CPF;

o Certidãcl narrativa funcional emitida pelo Setor de llecursos [-lurnanos, comprovanr.lo a

estabilidade e a ausência de penalidades adntinistrativas;

o Termo de Compromisso e Responsabilidade (Anexo II) devidarnente assinado, declarandcl

ciência e concordância com as regras de ressarcimento financeiro previstas neste Edital.

7. DAS DTSPOSTÇÕES F-rNArS

A,7.1. E de exclusiva responsabilidade do servidor acornpanhar

comunicações referentes a este procedimento,

IA
a publicação de todos os^ atos e
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7.2. Os casos omissos serão resolvidos em conjunto pela Secretzrriil Municipal de Administração e

pela Diretoria Executiva do RPPS, observada a legislação federal previdenciária e as normas de

clireito administrativo aplicáveis.

7.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Getúrlio Vargas/RS para dirirnir cluaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes da execução deste Eclital.

Estação, RS, 22 de junho tle'2026.

W'l.,w,W

evers0n Zirnmcrmann,

Prefeito Municipal.
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EDTTAL üONJUNTO No [X]/2ü26
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YHLüTÜNE Í WT{AT$APP: H-MAIL iI\iS§I.TUCIÜNÂI {}IJ Ff;SS$At-:

B

§ a" CIrçÃü DH üHft?§F*eAÇÃü pHH?ãrunsDA
g

Asstnale a ntorlaliclade de certiÍic;rçãr: proÍissinrral para a r,1ual rleseja recet:er o cusleio clr: curso preparal<irio e da

respcctiva prova de suficiôncia, ern estriti,r corrÍorrrirjade collr ils diretri;,-es da Portaria MTP no 1..4&712.ü?-.?:.

il Membro do Conselho Deliberativo

t Mernbro do Conselho Fiscal

m Membro do Corritê de lnvestimentos

í,

§ s. r:eclARAÇÃü DH ãlEGItstLtDADffi ffi TÊRM# nE Eí.*?RrGA
I

Declaro, sob as penas da lei, qLre cumpro integralnrente os requisitos estabelecidos no item 2.1 do

Ecjital Conjunto no [X]/2026, possuindo estabilidade no serviço público municipal, encontrando-me em
pleno gozo de meus direitos políticos e funcionais, e inexistindo contra minha pessoa a aplicação de



penalidades disciplinares de suspension ou destituição de cargo ern comissão nos últinros 5 (cinco)

anos.

Na oportunidade, apresento enr anexo a seguinte clocumentaçáo cornprobatória: (a) cópia legível

do documento de identidacle oficial e do CPF; (b) certidão narrativa Íunciorral atualizada, emitida pelo

Setor de Recursos Humanos do Murricípio; e (c) o Ternro de Conrpromisso e Resporrsabilidade

Financeira (Anexo ll) cJevidamente preenchido e ;rssinarlo.

Estação/RS, ---*.- de de 2026.

Assi natr* ra r"{s Servldcr Canriidato
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Pelo

Aí{HXÜ I!

HDTTAL CONJUNTO No [X]i2026
THRMS *§ TOMPROMI§§Ü H R§SPÜruSAtsâL§DADH PIhIANCfrIRA

presente instrurnento, EU,

servidor(a)

eÍetivo depúblico(a) estável do Município de Hstação/RS, titular do Çargo

no, matrÍculn

lotado(a) junto Secretaria Municipal cje

, Íirmo o presente TERMO DE

COMPROMIS§O E RESPONSABILIDADE FINANCEIRA perante a Administração Pública Municipal e

a Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante as cláusulas e

condiçÕes que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Benefício): Declaro expressa ciôncia e concordância com os termos

regulamentares do Edital Corrjunto no [X]/2026, por meio clo qual o RPPS do Município de EstaçãolRS
adimplirá, em meu favor, o custeio de 0L (um) curso preparatório e de 01" (uma) inscrição para o exame

de certificaçâo profissional previdenciária, voltada aos conselhos ou comitê da unidade.

CLAUSULA SEGUNDA (Do Compronrisso e do Prazo): Comprometo-me a Írequentar regularmente a

capacitação disponibilizacla e a submeteÍ-me ao exame técnico perante a entidade certiÍicadora
credenciada, obrigando-me a protocolar junto à Unidade Gestora do RPPS o respectivo cerliÍicado
profissional obtido no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da data de encerramento do

referido curso preparatório.

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Ohrigaçáo cle Ressarcimento ao Erário): Reconheço que a não

obtenção da certificação profissional no prazo estipulado rra CláLrsula Seguncla errsejará a obrigação

legal de ressarcir integralrnente ao Fundo Previdenciário do RPPS os valores totais despendidos com a
respectiva capatcitação e conr a taxa de inscrição no exame, nronetariamente atualizados.

CLAU§ULA QUARTA (Da Autorização de Desconto em Folha): Na hipótese de clescurnprimento do
prazCI ou de trão obtenção cla certiÍicação, e decorrido o prazo de t5 (quinze) dias úteis de notiÍicação
administrativa senr o recolhimento voluntário do débito, AUTORIZO expressamente e de forma
irrevogável, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal no B2l1-990 (Regime Juríclico Unico), que o
Município rje Estação efetue o desconto cjo valor integral clevido diretamente em minha Íolha de
pagamento, em parcelats mensais e sucessivas, observados os limites legais de retenção e margem
consignável,

CLÁUSULA QUINTA (Das Exceções): A obrigaçáo de ressarcimento financeiro cle que trata este

instrumento será excepciotrada unicamente se conrprovada, rnediante reç;ulnr processo adnrinistrativcl,



a superveniência de caso Íortuito ou força maior que tenhÉ) irnpeclido, justiÍicadamente, a realização clo

exame ou a conclusão do curso.

Por estar em pleno e mútuo acordo com a totalidade das obrigaçÕes, concJições e sanções financeiras

propostas, firmo o presente instrunrentcl ern 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um só efeito,

Estação/RS, _* de de 2026,

Assinatura do Serviclor Vínculad*
Unidade Gestora do ffiFFS d* WçtaÇõiçl

{z*


